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Portaria nº 013/2025 - de 18 de dezembro de 2025 

O Senhor Jorge Torquato Junior, Presidente da Câmara Municipal de Assaí, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com o Artigo 25 da Lei Municipal nº 1275/2013 c/c o Artigo 
131 da Lei nº 490/1994 (Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Assaí);  

RESOLVE  

Art. 1º - Converter, em abono pecuniário 10 dias das férias, dos servidores abaixo relacionados:  

Ordem          Servidor (a)                                CPF                          Período Aquisitivo  

1          Rosangela Aparecida Alves       ***.338.***-00              20-abr-24 a 19-abr-25 

2          Julia Alves da Silva                    ***.959.***-50             14-ago-24 a 13-ago-25 

Art. 2º - Converter, em abono pecuniário 05 dias das férias, do servidor abaixo relacionado:  

Ordem          Servidor (a)                                CPF                          Período Aquisitivo  

1          Vinicius Basso Ferreira               ***.865.***-27               30-jul-24 a 29-jul-25 

2          Darlan Rodrigues de Araújo        ***.350.***-15              01-fev-25 a 31-jan-26 

3          Bruno Leonardo Vicente             ***.004.***-84              01-fev-25 a 31-jan-26 

Art. 3º - Converter, em abono pecuniário 03 dias das férias, da servidora abaixo relacionada:  

Ordem          Servidor (a)                                CPF                          Período Aquisitivo  

1          Claudinete Eduardo Clemente     ***.446.***-08             20-abr-24 a 19-abr-25 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Edifício da Câmara Municipal de Assaí, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2025.  

 

 

Jorge Torquato Junior 

Presidente 

 


